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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10283.720010/2009-36

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3102-000.337 — 1 Camara/2® Turma Ordinaria
Data 28 de janeiro de 2015

Assunto Solicitagdo de diligéncia.

Recorrente SIEMENS ELETROELETRONICA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Ricardo Paulo Rosa — Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José
Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, José Luiz Feistauer de Oliveira Jacques
Mauricio Ferreira Veloso de Melo e Nanci Gama. O Conselheiro Jacques Mauricio Ferreira
Veloso de Melo participou do julgamento em substituicdo a Conselheira Mirian de Fatima
Lavocat de Queiroz.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatdrio que integra a decisdo recorrida,
que segue transcrito:

Trata o presente processo de Autos de Infracdo referentes a fatos
geradores ocorridos no ano-calendario de 2004, relativos a: a)
Contribuicao, para. o, PLS, no valor de R$ 3.576.565,20 (fl. 192),

compreendendo, principal, multa- de-oficio. de 75% e. juros. de mora



  10283.720010/2009-36  3102-000.337 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 28/01/2015 Solicitação de diligência. SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 31020003372015CARF3102RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Paulo Rosa � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, José Luiz Feistauer de Oliveira Jacques Maurício Ferreira Veloso de Melo e Nanci Gama. O Conselheiro Jacques Maurício Ferreira Veloso de Melo participou do julgamento em substituição à Conselheira Mirian de Fátima Lavocat de Queiroz.
 
 Relatório  Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório que integra a decisão recorrida, que segue transcrito:
 Trata o presente processo de Autos de Infração referentes a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2004, relativos à: a) Contribuição para o PIS, no valor de R$ 3.576.565,20 (fl. 192), compreendendo principal, multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 28/11/2008; e b) Contribuição para o financiamento da Seguridade Social, no valor de R$ 2.474.275,62 (fl. 198), compreendendo principal, multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 28/11/2008.
 A autoridade fiscal, conforme Termo de Verificação Fiscal de fls. 14/18, informa que:
 �(...) verificamos a ocorrência de insuficiência de declaração de débitos de PIS e COFINS, com regime de incidência não-cumulativa, nas DCTF referentes aos períodos do ano-calenário de 2004 indicados no �Demonstrativo de PIS Não-Cumulativo a Recolher� e �Demonstrativo de COFINS Não-Cumulativo a Recolher�, anexo, nos quais estão demonstrados os batimentos entre os débitos apurados e os valores dos créditos das respectivas contribuições (...). Tal procedimento tem por finalidade o cotejo entre os valores de tributos devidos mensalmente a recolher, registrados em contas do passivo, com os valores desses tributos declarados em DCTF. Esse cotejo teve por base as informações constantes nos lançamentos contábeis, apresentados à fiscalização em meio magnético, e de planilhas demonstrativas em Excel, apresentadas à fiscalização pelo sujeito passivo, dos quais extraímos cópias para instruir o lançamento do respectivo crédito tributário. Os valores a serem lançados por meio de auto de infração estão demonstrados na coluna �diferenças apuradas�.� Cientificada dos lançamentos em 26/12/2008 (fls. 193 e 199), a contribuinte apresentou, em 26/01/2009, a impugnação de fls. 292/301, na qual alega:
 a) No curso da ação fiscal, nada foi solicitado a respeito do PIS e da Cofins 2004, motivo que causou espanto à impugnante ao ser surpreendida com a autuação. O auto de infração foi lavrado com base em informações contábeis insuficientes para definição do quantum a pagar de PIS/Cofins e que não correspondem à verdade dos fatos, uma vez que a impugnante se ateve aos termos da última intimação que recebeu, reunindo documentos relativos a outros tributos.
 b) Quanto ao PIS de janeiro/2004, depreende-se da análise da memória de cálculo acostada, que o erro se deu quanto ao recolhimento e preenchimento da DCTF. O valor apurado foi de R$ 949.128,19, conforme memória de cálculo e respectivo Dacon. Porém, o recolhimento foi feito no montante de R$ 1.029.626,22, perfeitamente correlacionado na DCTF, contudo maior que o devido. Assim, a impugnante é credora e não devedora. A planilha trazida pela fiscalização não apresentou todas as contas contábeis (conforme memória de cálculo) aptas a compor o valor correto do PIS a pagar. Ademais, a contabilidade pode sofrer ajustes ao longo dos anos em virtude das conciliações de diversas contas, realocando valores. Convém mencionar que não foi solicitada à impugnante, em nenhum momento, a planilha com a base de cálculo do PIS de janeiro de 2004, conforme declarado em Dacon. Uma simples planilha com algumas contas contábeis não pode ser considerada documento hábil a sustentar uma composição de base de cálculo do tributo, mas sim a memória de cálculo efetuada que serve de espelho ao Dacon. Logo, não há que se falar em ausência de recolhimento, mas sim em equívoco no preenchimento de uma obrigação acessória. Idêntico raciocínio aplica aos demais fatos geradores, tanto de PIS quanto de Cofins, objeto da autação, concluindo que, de acordo com a documentação acostada aos autos, todos os supostos débitos correspondem a dívidas fictícias, pois os débitos deveriam ser adequadamente extintos mediante retificação de DCTF ou de ofício, uma vez que se encontram quitados dentro do prazo legal.
 c) Discorre acerca do lançamento como ato jurídico, asseverando que, pela análise do art. 145 do CTN, há possibilidade de se corrigir o engano cometido pela autoridade fiscal na confecção do auto de infração, uma vez que os valores trazidos não correspondem a tributos a pagar, conforme memória de cálculo da apuração (contendo as corretas contas contábeis) e Dacon, comprovados pelos respectivos DARFs e DCTFs. Cita julgados administrativos.
 Tomando em conta tais argumentos, pleiteia seja reconhecido de ofício o equívoco cometido, com a anulação do lançamento. Protesta pela juntada de novos elementos de prova e eventual designação de perícia.
 Sobreveio a decisão de primeira instância (fls. 380/385), em que, por unanimidade de votos, a impugnação foi julgada improcedente, com base nos fundamentos resumido nos enunciados das ementas que seguem transcritos:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 31/01/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
 São improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, por lhes falecer eficácia normativa, na forma do artigo 100, II, do Código Tributário Nacional.
 PERÍCIA. REQUISITOS.
 Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 PIS. BASE DE CÁLCULO. ERRO EM SUA APURAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
 Os registros contábeis da pessoa jurídica fazem prova do seu conteúdo, a ele vinculando o sujeito passivo e servindo de fundamento suficiente para a exigência de ofício. Tal conteúdo, para ser ilidido, depende da apresentação de documentos e provas do erro alegado, cujo ônus probante encontra-se a cargo do contribuinte.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS Data do fato gerador: 28/02/2004, 31/05/2004, 31/07/2004, 31/08/2004 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
 São improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, por lhes falecer eficácia normativa, na forma do artigo 100, II, do Código Tributário Nacional.
 PERÍCIA. REQUISITOS.
 Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ERRO EM SUA APURAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
 Os registros contábeis da pessoa jurídica fazem prova do seu conteúdo, a ele vinculando o sujeito passivo e servindo de fundamento suficiente para a exigência de ofício. Tal conteúdo, para ser ilidido, depende da apresentação de documentos e provas do erro alegado, cujo ônus probante encontra-se a cargo do contribuinte.
 Em 26/2/2010, a recorrente foi cientificada da referida decisão (fls. 386/387). Inconformada, em 30/3/2010, protocolou o recurso voluntário de fls. 390/400, em que reafirmou as razões de defesa suscitadas na peça impugnatória.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.
 O recurso é tempestivo, trata de matéria da competência deste Colegiado e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
 O ponto principal da controvérsia gira em torno da questão fática, concernente à apuração dos valores dos débitos das contribuições lançados nas autuações em questão.
 No Termo de Verificação Fiscal de fls. 15/19, a fiscalização informou que constatou a ocorrência de insuficiência de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, a partir do cotejo entre os valores dos débitos das contribuições mensais a recolher, registrados em contas do passivo da escrituração contábil da autuada, com os valores desses mesmos débitos declarados em DCTF. Segundo a fiscalização, esse cotejo teve por base as informações contidas nos lançamentos contábeis e nas planilhas demonstrativas dos débitos apurados, apresentadas pela autuada em meio magnético.
 Na peça recursal em apreço, a recorrente alegou que: a) as contribuições a pagar foram recolhidas de acordo com os fatos geradores ocorridos; b) as autuações foram realizadas com base em informações contábeis insuficientes para definição da quantia a pagar das referidas contribuições; e c) os valores lançados não condiziam com a realidade fática. Para justificar o alegado, em relação a cada débito lançado, a recorrente apresentou os equívocos cometidos na escrituração contábil, no preenchimento das respectivas DCTF, no pagamento das contribuições e nos demonstrativos das contribuições a recolher (fls. 20/23), elaboradas pela fiscalização.
 Por sua vez, a Turma de Julgamento de primeiro grau manteve a totalidade do crédito tributário lançado, com base nos seguintes argumentos: a) as bases de cálculo apuradas pela fiscalização correspondiam, de fato, aos valores registrados na contabilidade da contribuinte; b) os registros contábeis da pessoa jurídica, nos termos da Lei 6.404/1976, deviam exprimir com exatidão os fatos ocorridos, em consonância com os princípios fundamentais de Contabilidade, fazendo prova bastante do seu conteúdo; c) a contribuinte limitou-se a trazer aos autos, a título de prova de suas alegações, documento que batizou de �memória de cálculo que serve de espelho ao Dacon� (fls. 336/338 e 361/363), peças em papel que não se revestiam de qualquer formalidade mínima que desse suporte à sua validade e emprestaasse aos valores ali apurados a certeza necessária; e d) em se tratando de alegados erros na base de cálculo, a contribuinte possuía o ônus de provar o fato alegado.
 Com a devida vênia, a decisão recorrida não adotou o melhor fundamento, porque, se é verdade que os valores registrados na contabilidade devem exprimir os fatos contábeis ocorridos no âmbito do patrimônio da autuada, não é menos verdade que, por decorrer de trabalho humano, tais registros não tenham sido realizados com equívoco. Ademais, a recorrente não se limitou a trazer aos autos as citadas �memórias de cálculo�. Com efeito, de forma exaustiva, ela apontou os erros cometidos em relação a cada débito lançado, inclusive, indicando o lançamento contábil errado, acompanhado de explicação quanto ao equívoco cometido na apuração do valor das contribuições a pagar, no preenchimento da DCTF e no valor do pagamento realizado.
 E sobre tais equívocos nada disse o nobre Relator do voto condutor do julgado recorrido, limitando-se em alegar que, em se tratando de alegados erros na base de cálculo, a contribuinte possuía o ônus de provar o fato alegado, ou seja, de identificar as supostas omissões e, notadamente, apresentar os documentos comprobatórios daquilo que argumentou.
 Mais uma vez, pede-se vênia para disconcordar dessa conclusão, pois, no que tange à falta de identificação das supostas omissões, compulsando a peça impugnatória, verifica-se que a autuada indicou sim os equívocos cometidos; e no que concerne à apresentação dos documentos comprobatórios (escrituração contábil), a meu ver, os lançamento contábeis colacionados aos autos pela fiscalização (fls. 99/192), extraída dos arquivos magnéticos contendo a escrituração contabil da autuada, tornava desnecessária a apresentação de tais documentos.
 Por todas essas razões, em consonância com o princípio da verdade material, que rege o processo administrativo fiscal, chega-se a conclusão que os equívocos apontados pela recorrente precisam ser analisados, porém, por não dispor de todos os elementos necessários para tal análise, com fundamento no art. 18 do Decreto 70.235/1972, propõe-se a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade fiscal da Receita Federal de origem, com base nos elementos colacionados aos autos, ou, caso se revelem insuficientes, com base no que for solicitado à recorrente mediante intimação, se assim entender a autoridade fiscal encarregada do trabalho, adote as seguintes providências:
 com base nos lançamentos contábeis de fls. 99/192 e, se for o caso, nos novos documentos apresentados pela autuada, em relação a cada débito, informar se ocorreram ou não os equívocos cometidos na escrituração contábil informados pela recorrente e, se for o caso, apurar o novo valor das respectivas contribuições a pagar;
 com base nas DCTF e nos comprovantes de pagamento, informar os valores declarados e pagos nos respectivos meses da autuação;
 apresentar planilha contendo os valores mensais consolidados dos débitos das contribuições a pagar, declarados na DCTF e recolhidos nos meses da autuação;
 cientificar a recorrente do resultado do trabalho realizado, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para se pronunciar a respeito dos novos elementos apurados; e
 findo o referido prazo, com ou sem manifestação da recorrente, devolver os autos a este Colegiado, para prosseguinto do julgamento.
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento
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calculados até 28/11/2008, e b) Contribui¢do para o financiamento da
Seguridade Social, no valor de R$ 2.474.275,62 (fl. 198),
compreendendo principal, multa de oficio de 75% e juros de mora
calculados até 28/11/2008.

A autoridade fiscal, conforme Termo de Verificacdo Fiscal de fls.
14/18, informa que:

“(...) verificamos a ocorréncia de insuficiéncia de declaragdo de
deébitos de PIS e COFINS, com regime de incidéncia ndo-cumulativa,
nas DCTF referentes aos periodos do ano-calendrio de 2004 indicados
no “Demonstrativo de PIS Ndo-Cumulativo a Recolher” e
“Demonstrativo de COFINS Ndo-Cumulativo a Recolher”, anexo, nos
quais estdo demonstrados os batimentos entre os debitos apurados e os
valores dos créditos das respectivas contribuicoes (...). Tal
procedimento tem por finalidade o cotejo entre os valores de tributos
devidos mensalmente a recolher, registrados em contas do passivo,
com os valores desses tributos declarados em DCTF. Esse cotejo teve
por base as informagoes constantes nos lancamentos contabeis,
apresentados a fiscalizagdo em meio magnético, e de planilhas
demonstrativas em Excel, apresentadas a fiscaliza¢do pelo sujeito
passivo, dos quais extraimos copias para instruir o langamento do
respectivo crédito tributario. Os valores a serem langados por meio de
auto de infragdo estdo demonstrados na coluna ‘‘diferencas
apuradas”.” Cientificada dos langamentos em 26/12/2008 (fls. 193 e
199), a contribuinte apresentou, em 26/01/2009, a impugnagdo de fls.
292/301, na qual alega:

a) No curso da agdo fiscal, nada foi solicitado a respeito do PIS e da
Cofins 2004, motivo que causou espanto a impugnante ao ser
surpreendida com a autuagdo. O auto de infragdo foi lavrado com base
em informagoes contabeis insuficientes para defini¢do do quantum a
pagar de PIS/Cofins e que ndo correspondem a verdade dos fatos, uma
vez que a impugnante se ateve aos termos da ultima intima¢do que
recebeu, reunindo documentos relativos a outros tributos.

b) Quanto ao PIS de janeiro/2004, depreende-se da andlise da
memoria de cdlculo acostada, que o erro se deu quanto ao
recolhimento e preenchimento da DCTF. O valor apurado foi de RS
949.128,19, conforme memoria de cadlculo e respectivo Dacon. Porém,
o recolhimento foi feito no montante de R$ 1.029.626,22, perfeitamente
correlacionado na DCTF, contudo maior que o devido. Assim, a
impugnante ¢é credora e ndo devedora. A planilha trazida pela
fiscalizagdo ndo apresentou todas as contas contabeis (conforme
memoria de calculo) aptas a compor o valor correto do PIS a pagar.
Ademais, a contabilidade pode sofrer ajustes ao longo dos anos em
virtude das conciliagoes de diversas contas, realocando valores.
Convém mencionar que ndo foi solicitada a impugnante, em nenhum
momento, a planilha com a base de cadlculo do PIS de janeiro de 2004,
conforme declarado em Dacon. Uma simples planilha com algumas
contas contdbeis ndo pode ser considerada documento hadbil a
sustentar uma composi¢do de base de calculo do tributo, mas sim a
memoria de calculo efetuada que serve de espelho ao Dacon. Logo,
ndo ha que se falar em auséncia de recolhimento, mas sim em equivoco
no' preenchimento “de' uma obrigacdo acessoria. Idéntico raciocinio
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aplica aos demais fatos geradores, tanto de PIS quanto de Cofins,
objeto da auta¢do, concluindo que, de acordo com a documentagdo
acostada aos autos, todos os supostos débitos correspondem a dividas
ficticias, pois os débitos deveriam ser adequadamente extintos
mediante retificacdo de DCTF ou de oficio, uma vez que se encontram
quitados dentro do prazo legal.

¢) Discorre acerca do langamento como ato juridico, asseverando que,
pela andlise do art. 145 do CTN, ha possibilidade de se corrigir o
engano cometido pela autoridade fiscal na confec¢do do auto de
infragdo, uma vez que os valores trazidos ndo correspondem a tributos
a pagar, conforme memoria de cdalculo da apurag¢do (contendo as
corretas contas contdbeis) e Dacon, comprovados pelos respectivos
DARFs e DCTFs. Cita julgados administrativos.

Tomando em conta tais argumentos, pleiteia seja reconhecido de oficio
o equivoco cometido, com a anula¢do do langamento. Protesta pela
Jjuntada de novos elementos de prova e eventual designagdo de pericia.

Sobreveio a decisdo de primeira instancia (fls. 380/385), em que, por
unanimidade de votos, a impugna¢do foi julgada improcedente, com base nos fundamentos
resumido nos enunciados das ementas que seguem transcritos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Data do fato
gerador: 31/01/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004
DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

Sdo improficuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito
passivo, por lhes falecer eficacia normativa, na forma do artigo 100, 11,
do Codigo Tributario Nacional.

PERICIA. REQUISITOS.

Considera-se ndo formulado o pedido de pericia que deixa de atender
aos requisitos previstos no art. 16 do Decreto n°70.235, de 1972.

PIS. BASE DE CALCULO. ERRO EM SUA APURACAO. MATERIA
DE PROVA. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

Os registros contabeis da pessoa juridica fazem prova do seu conteudo,
a ele vinculando o sujeito passivo e servindo de fundamento suficiente
para a exigéncia de oficio. Tal conteudo, para ser ilidido, depende da
apresenta¢do de documentos e provas do erro alegado, cujo onus
probante encontra-se a cargo do contribuinte.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS Data do fato gerador: 28/02/2004,
31/05/2004, 31/07/2004, 31/08/2004 DECISOES ADMINISTRATIVAS.
EFEITOS.

Sdo improficuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito
passivo, por lhes falecer eficacia normativa, na forma do artigo 100, 11,
do Codigo Tributario Nacional.

PERICIA. REQUISITOS.
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Considera-se ndo formulado o pedido de pericia que deixa de atender
aos requisitos previstos no art. 16 do Decreto n°70.235, de 1972.

COFINS. BASE DE CALC ULO. ERRO EM SUA APURACAO.
MATERIA DE PROVA. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

s registros contabeis da pessoa juridica fazem prova do seu conteudo,
a ele vinculando o sujeito passivo e servindo de fundamento suficiente
para a exigéncia de oficio. Tal conteudo, para ser ilidido, depende da
apresenta¢do de documentos e provas do erro alegado, cujo onus
probante encontra-se a cargo do contribuinte.

Em 26/2/2010, a recorrente foi cientificada da referida decisdo (fls. 386/387).
Inconformada, em 30/3/2010, protocolou o recurso voluntirio de fls. 390/400, em que
reafirmou as razdes de defesa suscitadas na peca impugnatoria.

E o relatério.
Voto
Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.

O recurso ¢ tempestivo, trata de matéria da competéncia deste Colegiado e
preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

O ponto principal da controvérsia gira em torno da questao fatica, concernente a
apuragdo dos valores dos débitos das contribui¢des langados nas autuagdes em questao.

No Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 15/19, a fiscalizagdo informou que
constatou a ocorréncia de insuficiéncia de débitos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins, a
partir do cotejo entre os valores dos débitos das contribuigdes mensais a recolher, registrados
em contas do passivo da escrituracdo contabil da autuada, com os valores desses mesmos
débitos declarados em DCTF. Segundo a fiscalizagdo, esse cotejo teve por base as informacdes
contidas nos langamentos contdbeis e nas planilhas demonstrativas dos débitos apurados,
apresentadas pela autuada em meio magnético.

Na pega recursal em aprego, a recorrente alegou que: a) as contribuicdes a pagar
foram recolhidas de acordo com os fatos geradores ocorridos; b) as autuagdes foram realizadas
com base em informagdes contdbeis insuficientes para definicdo da quantia a pagar das
referidas contribuigdes; e c) os valores lancados nao condiziam com a realidade fatica. Para
justificar o alegado, em relagdo a cada débito lancado, a recorrente apresentou os equivocos
cometidos na escrituragdo contabil, no preenchimento das respectivas DCTF, no pagamento
das contribui¢des e nos demonstrativos das contribui¢des a recolher (fls. 20/23), elaboradas
pela fiscalizagdo.

Por sua vez, a Turma de Julgamento de primeiro grau manteve a totalidade do
crédito tributario langcado, com base nos seguintes argumentos: a) as bases de calculo apuradas
pela fiscalizacdo correspondiam, de fato, aos valores registrados na contabilidade da
contribuinte; b) os registros contabeis da pessoa juridica, nos termos da Lei 6.404/1976,
deviam exprimir com exatiddo os fatos ocorridos, em consonancia com o0s principios
fundamentais de Contabilidade, fazendo prova bastante do seu contetido; c) a contribuinte
limitou+se a trazer-aos rautos, -a titulo de prova de suas alegacdes, documento que batizou de
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“memoria de célculo que serve de espelho ao Dacon” (fls. 336/338 € 361/363), pegas em papel
que nao se revestiam de qualquer formalidade minima que desse suporte a sua validade e
emprestaasse aos valores ali apurados a certeza necessaria; e d) em se tratando de alegados
erros na base de célculo, a contribuinte possuia o 6nus de provar o fato alegado.

“om a devida vénia, a decisdo recorrida ndo adotou o melhor fundamento,
porque, se ¢ verdade que os valores registrados na contabilidade devem exprimir os fatos
contébeis ocorridos no ambito do patriménio da autuada, ndo ¢ menos verdade que, por
decorrer de trabalho humano, tais registros ndo tenham sido realizados com equivoco.
\demauis, a recorrente nao se limitou a trazer aos autos as citadas “memorias de calculo”. Com
eicito, de forma exaustiva, ela apontou os erros cometidos em relacao a cada débito lancado,
inclusive, indicando o lancamento contdbil errado, acompanhado de explicacdo quanto ao
equivoco cometido na apuracdo do valor das contribui¢des a pagar, no preenchimento da
DCTF e no valor do pagamento realizado.

E sobre tais equivocos nada disse o nobre Relator do voto condutor do julgado
recorrido, limitando-se em alegar que, em se tratando de alegados erros na base de célculo, a
contribuinte possuia o O6nus de provar o fato alegado, ou seja, de identificar as supostas
omissoes e, notadamente, apresentar os documentos comprobatorios daquilo que argumentou.

Mais uma vez, pede-se vénia para disconcordar dessa conclusdo, pois, no que
tange a falta de identificacdo das supostas omissdes, compulsando a peca impugnatdria,
verifica-se que a autuada indicou sim os equivocos cometidos; € no que concerne a
apresentacdo dos documentos comprobatorios (escrituracdo contdbil), a meu ver, os
lancamento contabeis colacionados aos autos pela fiscalizagdo (fls. 99/192), extraida dos
arquivos magnéticos contendo a escrituracdo contabil da autuada, tornava desnecesséaria a
apresentacao de tais documentos.

Por todas essas razdes, em consonancia com o principio da verdade material,
que rege o processo administrativo fiscal, chega-se a conclusdo que os equivocos apontados
pela recorrente precisam ser analisados, porém, por ndo dispor de todos os elementos
necessarios para tal andlise, com fundamento no art. 18 do Decreto 70.235/1972, propde-se a
CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA, para que a autoridade fiscal da
Receita Federal de origem, com base nos elementos colacionados aos autos, ou, caso se
revelem insuficientes, com base no que for solicitado a recorrente mediante intimagao, se assim
entender a autoridade fiscal encarregada do trabalho, adote as seguintes providéncias:

a) com base nos lancamentos contabeis de fls. 99/192 e, se for o caso, nos
novos documentos apresentados pela autuada, em relagdo a cada débito,
informar se ocorreram ou ndao os equivocos cometidos na escrituracao
contabil informados pela recorrente e, se for o caso, apurar o novo valor das
respectivas contribuigdes a pagar;

b) com base nas DCTF e nos comprovantes de pagamento, informar os valores
declarados e pagos nos respectivos meses da autuagao;

c) apresentar planilha contendo os valores mensais consolidados dos débitos
das contribui¢des a pagar, declarados na DCTF e recolhidos nos meses da
autuacao;
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d) cientificar a recorrente do resultado do trabalho realizado, concedendo-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias, para se pronunciar a respeito dos novos elementos
apurados; e

¢) findo o referido prazo, com ou sem manifestacao da recorrente, devolver os

autos a este Colegiado, para prosseguinto do julgamento.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento



